


1.5  Os resultados do processo de Dispensa serão informados por meio de edital específico
pela PROGRAD/DACICLO, conforme o Artigo 33 da Resolução COSUEN No

 32/2017. 

2 DOS CRITÉRIOS PARA CANDIDATURA 

2.1 Estão aptos à participação em processo de Dispensa por Extraordinário Saber em Línguas
Adicionais para as áreas de Línguas Portuguesa e Espanhola Adicionais do Ciclo Comum de
Estudos, os(as) discentes de graduação regularmente matriculados na UNILA. 

2.2 A realização do processo de Dispensa por Extraordinário Saber em Línguas Adicionais é
destinada àqueles(as) que já possuam conhecimento da língua adicional nas modalidades oral
e  escrita,  seja  pela  experiência  acumulada,  seja  pela  competência  intelectual  que  o
componente  de estudo requer.  A prova deve  contemplar  o  mínimo de 75% do conteúdo
programático previsto no PPC do Ciclo Comum de Estudos para o componente curricular a
que se pretende dispensa. 

3 DA INSCRIÇÃO 

3.1  O  requerimento  de  inscrição  do(a)  candidato(a)  para  o  exame  de  Dispensa  por
Extraordinário Saber em Línguas Adicionais será realizado exclusivamente por formulário
eletrônico (on-line), disponibilizado no Sistema Inscreva https://inscreva.unila.edu.br/events/
1759/subscriptions/new, no período de 08 de fevereiro a 22 de fevereiro de 2022, conforme
cronograma descrito no item 12 do presente Edital. 

3.2 Havendo mais de uma inscrição efetuada pelo(a) mesmo(a) discente, será considerada a 
de data/hora de requerimento mais recente. 

3.3 O(a) discente poderá solicitar dispensa de somente um único componente curricular por
processo de Dispensa. Para realizar a prova de Dispensa do componente Português/Espanhol
Adicional Intermediário I, o estudante deve ter sido aprovado ou dispensado do componente
Português/Espanhol Adicional Básico; do mesmo modo, para realizar a prova de Dispensa do
componente  Português/Espanhol  Adicional  Intermediário  II,  o  estudante  deve  ter  sido
aprovado ou dispensado do componente Português/Espanhol Intermediário I.

3.4 O(a) discente não poderá solicitar inscrição para dispensa de componentes curriculares de
línguas adicionais já cursados na UNILA, exceto nos casos em que os componentes tenham
sido trancados (trancamento parcial) ou cancelados (ajuste de matrícula) pelos discentes no
prazo previsto em calendário acadêmico. 

3.5  No processo de Dispensa por Extraordinário Saber em Línguas Adicionais  não serão
admitidos quaisquer certificados ou  declarações  de proficiência em português ou espanhol
como línguas  adicionais  ou estrangeiras,  sendo a prova de Dispensa o único instrumento
aceito para medir o conhecimento do discente no componente curricular a ser dispensado,
conforme regula a Resolução COSUEN nº. 32/2017. 
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